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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10580.727127/2009-96

Recurso n° Voluntario

Resolucion® 2101-000.108 — 1 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 20 de fevereiro de 2013

Assunto

Recorrente RAIMUNDO MEDRADO PRIMO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar a
apreciacao do presente Recurso Voluntdrio, até que ocorra decisdo definitiva do Supremo
Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE n° 614.406, nos termos do disposto no artigo
62-A, §§ 1°e 2°, do RICARF.

(assinado digitalmente)

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS — Presidente

(assinado digitalmente)
GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jos¢ Raimundo Tosta
Santos, Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Célia Maria de Souza Murphy, Gilvanci
Antonio de Oliveira Sousa (Relator), Alexandre Naoki Nishioka, Gongalo Bonet Allage.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls.92/130) interposto em 19 de outubro de 2010
contra acorddo proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Salvador (BA) (fls.82/88), do qual o Recorrente teve ciéncia em 11 de outubro de 2010, que,
por unanimidade de votos, julgou procedente o lancamento de fls. 02/11, lavrado em 06 de
novembro de 2009, em decorréncia de classificacao indevida de rendimentos tributaveis na
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   Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar a apreciação do presente Recurso Voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE nº 614.406, nos termos do disposto no artigo 62-A, §§ 1º e 2º , do RICARF.
   (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS � Presidente
 
   (assinado digitalmente)
 GILVANCI ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUSA - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: José Raimundo Tosta Santos, Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Célia Maria de Souza Murphy, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa (Relator), Alexandre Naoki Nishioka, Gonçalo Bonet Allage.
 Relatório
 Trata-se de recurso voluntário (fls.92/130) interposto em 19 de outubro de 2010 contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) (fls.82/88), do qual o Recorrente teve ciência em 11 de outubro de 2010, que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento de fls. 02/11, lavrado em 06 de novembro de 2009, em decorrência de classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, como sendo rendimentos isentos e não tributáveis, nos anos-calendários de 2004 a 2006, no valor de R$ 38.067,81 mais cominações legais.
 O acórdão teve a seguinte ementa:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
 As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
 MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
 A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 Não se conformando, o Recorrente interpôs recurso voluntário (fls.92/130), por meio do qual reitera as razões apresentadas na impugnação à quo, alegando, em síntese:
 a) a inexistência de conduta hábil à aplicação de multa de ofício, face a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora e diante do efeito vinculante de consulta administrativa realizada pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia;
 b) a nulidade do lançamento, motivada pela forma inadequada de apuração da base de cálculo do tributo lançado;
 c) a não incidência do Imposto de Renda sobre os juros moratórios e/ou compensatórios; 
 d) a natureza indenizatória dos valores (diferenças de URV) pagos em atraso;
 e) a ilegitimidade da União para cobrar imposto de renda que pertence, por determinação constitucional, ao Estado; e
 f) a violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 150, inciso II, da Constituição Federal.
 O processo foi distribuído a este Conselheiro, numerado até a fl. 132, que também trata do envio dos autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa
 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
 No presente caso, tem-se que o Auto de Infração objeto deste processo versa sobre rendimentos recebidos acumuladamente. 
 Compulsando os autos, verifica-se que a Fiscalização, ao proceder ao lançamento tributário, em 2008, cumpriu a norma do artigo 12 da Lei n.º 7.713, de 1988. 
 Em 2009, contudo, o tema dos rendimentos recebidos acumuladamente foi objeto do Parecer PGFN n.º 287, de 2009, posteriormente ratificado pelo Ato Declaratório n.º 1, de 2009. 
 Diferentemente do que determina a norma do artigo 12 da Lei n.º 7.713, de 1988, a orientação do referido Parecer PGFN é no sentido de que �no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global�. Tendo em vista que tal orientação, em última instância, derroga a regra do art. 12 da Lei n.º 7.713, de 1988, a questão foi levada à apreciação, em caráter difuso, do Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral do tema e determinou o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, em decisão assim ementada, in verbis:
 �TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados � se por regime de caixa ou de competência � vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.�
 (STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).
 Ante o reconhecimento da repercussão geral do tema, pelo Supremo Tribunal Federal, e a determinação do sobrestamento dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, verifica-se que as questões concernentes ao artigo 12 da Lei n.º 7.713, de 1988, utilizada como fundamento para o cálculo do tributo devido neste processo, tal como se depreende do �Demonstrativo de Apuração do Imposto de Renda Devido�, integrante do Auto de Infração, não podem ser apreciadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais até que ocorra o julgamento final do Recurso Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal.
 É que o Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), editado pela Portaria MF n.º 256, de 2009, com as alterações introduzidas pela Portaria MF n.º 586, de 2010, determina o sobrestamento ex officio dos recursos nas hipóteses em que reconhecida a repercussão geral do tema e determinado o sobrestamento dos julgamentos sobre a matéria pelo Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 62-A, §§1º e 2º, do Regimento Interno do CARF, que, a seguir transcreve-se, ipsis litteris:
 Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Dessa forma, o presente recurso voluntário deverá ser sobrestado, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE n.º 614.406, nos termos do disposto no artigo 62-A, §§1º e 2º, do RICARF.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa - Relator
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Declaracdo de Ajuste Anual, como sendo rendimentos isentos e ndo tributaveis, nos anos-
calendarios de 2004 a 2006, no valor de R$ 38.067,81 mais cominagdes legais.

O acordao teve a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006

DIFERENCAS DE REMUNERACAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneragdo recebidas pelos Magistrados do Estado
da Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de
setembro de 2003, estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplicagdo da multa de oficio no percentual de 75% sobre o tributo
ndo recolhido independe da intengdo do contribuinte.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Nao se conformando, o Recorrente interpds recurso voluntario (f1s.92/130), por
meio do qual reitera as razdes apresentadas na impugnagao a quo, alegando, em sintese:

a) a inexisténcia de conduta habil a aplicacio de multa de oficio, face a
responsabilidade exclusiva da fonte pagadora e diante do efeito vinculante de consulta
administrativa realizada pelo Tribunal de Justi¢a do Estado da Bahia;

b) a nulidade do langamento, motivada pela forma inadequada de apuracdo da
base de calculo do tributo langado;

¢) a ndo incidéncia do Imposto de Renda sobre os juros moratérios e/ou
compensatorios;

d) a natureza indenizatéria dos valores (diferencas de URV) pagos em atraso;

e) a ilegitimidade da Unido para cobrar imposto de renda que pertence, por
determinagdo constitucional, ao Estado; e

f) a violagdo ao principio constitucional da isonomia (art. 150, inciso II, da
Constitui¢ao Federal.

O processo foi distribuido a este Conselheiro, numerado até a fl. 132, que
também trata do envio dos autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa
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O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

No presente caso, tem-se que o Auto de Infracdo objeto deste processo versa
sobre rendimentos recebidos acumuladamente.

Compulsando os autos, verifica-se que a Fiscalizacdo, ao proceder ao
lancamento tributario, em 2008, cumpriu a norma do artigo 12 da Lei n.° 7.713, de 1988.

Em 2009, contudo, o tema dos rendimentos recebidos acumuladamente foi
objeto do Parecer PGFN n.° 287, de 2009, posteriormente ratificado pelo Ato Declaratorio n.°
1, de 2009.

Diferentemente do que determina a norma do artigo 12 da Lei n.° 7.713, de
1988, a orientagdo do referido Parecer PGFN ¢ no sentido de que “no célculo do imposto de
renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideracao
as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais rendimentos, devendo o célculo
ser mensal e ndo global”. Tendo em vista que tal orientagdo, em ultima instancia, derroga a
regra do art. 12 da Lei n.® 7.713, de 1988, a questdo foi levada a apreciagdo, em carater difuso,
do Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussao geral do tema e determinou o
sobrestamento, na origem, dos recursos extraordindrios sobre a matéria, bem como dos
respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do CPC, em decisdao assim
ementada, in verbis:

“TRIBUTARIO.  REPERCUSSAO  GERAL DE  RECURSO
EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88.
ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSAO. MODIFICACAO DA
POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao modo de calculo do
imposto de renda sobre pagamentos acumulados — se por regime de
caixa ou de competéncia — vinha sendo considerada por esta Corte
como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussdo
geral. 2. A interposi¢do do recurso extraordinario com fundamento no
art. 102, III, b, da Constituicdo Federal, em razdo do reconhecimento
da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por
Tribunal Regional Federal, constitui circunstancia nova suficiente para
Justificar, agora, seu cardter constitucional e o reconhecimento da
repercussdo geral da matéria. 3. Reconhecida a relevancia juridica da
questdo, tendo em conta os principios constitucionais tributdrios da
isonomia e da uniformidade geogrdfica. 4. Questdo de ordem acolhida
para: a) tornar sem efeito a decisdo monocratica da relatora que
negava seguimento ao recurso extraordindrio com suporte no
entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussdo geral
da questdo constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem,
dos recursos extraordinarios sobre a matéria, bem como dos

respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do
CPC.”

(STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado
em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).
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Ante o reconhecimento da repercussdo geral do tema, pelo Supremo Tribunal
Federal, e a determinagao do sobrestamento dos recursos extraordinarios sobre a matéria, bem
como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do CPC, verifica-
se que as questdes concernentes ao artigo 12 da Lei n.° 7.713, de 1988, utilizada como
fundamento para o célculo do tributo devido neste processo, tal como se depreende do
“Demonstrativo de Apuracao do Imposto de Renda Devido”, integrante do Auto de Infragao,
ndo podem ser apreciadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais até que ocorra
o julgamento final do Recurso Extraordinario pelo Supremo Tribunal Federal.

E que o Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF), editado pela Portaria MF n.° 256, de 2009, com as alteracdes introduzidas pela
Portaria MF n.° 586, de 2010, determina o sobrestamento ex officio dos recursos nas hipoteses
em que reconhecida a repercussdo geral do tema e determinado o sobrestamento dos
julgamentos sobre a matéria pelo Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 62-A, §§1° e 2°, do
Regimento Interno do CARF, que, a seguir transcreve-se, ipsis litteris:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e 543-
Cda Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da
mesma matéria, até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-
B.

$§ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

Dessa forma, o presente recurso voluntdrio devera ser sobrestado, até que ocorra
decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE n.° 614.406,
nos termos do disposto no artigo 62-A, §§1° e 2°, do RICARF.

(assinado digitalmente)

Gilvanci Antdnio de Oliveira Sousa - Relator
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